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EDITAL N° 0005/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2022 
 

PREÂMBULO 
 

O município de Espera Feliz, estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.114.264/0001-31, com sede administrativa na Praça Dr. José Augusto n° 251, 
Centro, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas 
atribuições, torna público a abertura do Processo Licitatório em epígrafe, adotando-se 
como: 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 
8.666/1993, Leis Complementares nº s 123/2006 e 147/2014, Decreto Federal n° 
10.024/2019 e demais condições fixadas neste edital, adotando-se como: 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO;  
 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
DATA, HORÁRIO E ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 h do dia 21/03/2022 
ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: Às 09:15 h do dia 21/03/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 h do dia 21/03/2022 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília-DF.  
ENDEREÇO: www.vasistemas.com.br 
 

1- DO OBJETO 
 

 
 
1.1 Registro de Preços para futura e eventuais aquisições de gêneros alimentícios para 
atender as escolas municipais da Prefeitura Municipal de Espera Feliz-MG. 
 
 
 

2- ESCLARECIMENTOS E PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO: 
 
2.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital.  
2.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
2.1.2. Acolhida a petição contra o edital, será designada nova data para realização do 
certame.  
 
2.2. As petições serão endereçadas ao Pregoeiro e recebidas exclusivamente, em 
campo próprio, através da plataforma www.vasistemas.com.br . 

 

http://www.vasistemas.com.br/
http://www.vasistemas.com.br/
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2.3. O Município de Espera Feliz-MG não se responsabilizará por impugnações 
endereçadas via postal ou por outros meios entregues em locais diversos dos 
mencionados no subitem anterior.  
 
2.4. Os pedidos de esclarecimento a respeito dos termos estabelecidos neste 
instrumento poderão ser realizados através do telefone (32) 3746-1335 no horário de 
funcionamento da Prefeitura Municipal de Espera Feliz-MG.  
2.4.1. Os esclarecimentos referidos no subitem anterior serão apenas aqueles de ordem 
estritamente informal.  
 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
CONDIÇÃO 01 DO OBJETO -  
3.1. Poderão participar desta licitação os Microempreendedores Individuais – MEI, as 
Microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP, do ramo pertinente ao 
objeto licitado e que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório.  
3.1.1. Para comprovação do enquadramento como ME ou EPP, as empresas deverão 
apresentar, sob pena de inabilitação, os documentos constantes no item 8.1.5.1. 
 
CONDIÇÃO 02 DO OBJETO –  
3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado e que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório.  
 
PARA TODAS AS CONDIÇÕES: 
3.2. Não poderá participar da licitação a empresa: 
a) Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública; 
b) Declarada Inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre 
si; 
d) Com falência decretada; 
e) Que possua em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, ressalvada a condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
f) Que não cumpra as exigências contidas neste instrumento ou 
g) Que se enquadrem em alguma das vedações previstas no Art. 9º da Lei Federal n° 
8.666/93. 
 
3.3. Caso exista algum impedimento, este deverá ser declarado pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis em 
conformidade com a legislação vigente.  
 

4- DO CREDENCIAMENTO: 
 

4.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral do licitante na Plataforma 
VA SISTEMAS no seguinte endereço eletrônico: www.vasistemas.com.br. 
4.1.1. A utilização da plataforma eletrônica é 100% gratuita para os licitantes. 
4.1.2. A plataforma VA SISTEMAS disponibilizará acesso aos licitantes no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas após a efetivação do cadastro, prazo este necessário 
para devida validação dos dados cadastrais da licitante. 

http://www.vasistemas.com.br/
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4.1.2.1. O município de Espera Feliz/MG e a Plataforma VA SISTEMAS não se 
responsabilizarão por eventuais cadastros intempestivos que não tenham seu acesso 
validado até o momento da sessão.  
4.1.3. A plataforma VA SISTEMAS, disponibiliza, durante o horário comercial, o telefone 
(32) 3741-2886 e o endereço de e-mail: contato@vasistemas.com.br para sanar quaisquer 

dúvidas em relação a operacionalidade do sistema.  
 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade do 
licitante e na presunção de sua capacidade técnica de operar o sistema, bem como 
realizar as transações inerentes a este instrumento.  
 
4.3. O licitante responsabiliza-se de maneira exclusiva e formal pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
 
4.4. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
registrados na plataforma, bem como mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique alguma divergência ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
4.5. Será analisado o Registro Comercial, Contrato Social ou Documento equivalente, 
para verificação da compatibilidade da área de autuação com a natureza do objeto deste 
instrumento. O documento deverá ser postado em seu formato original de forma integral 
e legível na plataforma.  
 

5- DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS  
 
5.1. A proposta deverá ser encaminhada, exclusivamente através da plataforma, em 
conformidade com o modelo constante no Anexo V ou em modelo próprio, contendo 
obrigatoriamente as seguintes informações: 
a) Razão Social;  
b) CNPJ; 
c) Endereço;  
d) Telefone; 
e) E-mail; 
f) Descrição do objeto conforme Termo de Referência;  
g) Prazo de eficácia da Proposta (Mínimo 60 dias); 
h) Valor Unitário, Valor Total e Valor Global por extenso (Moeda Nacional); 
i) Dados Bancários da Licitante (Número da conta corrente, agência, banco e operação); 
j) Marca e Modelo do Produto  
5.1.1. A licitante deverá inserir todos os dados constantes na plataforma para o devido 
cadastramento da proposta.  
5.2. Os valores deverão ser propostos com 02 (duas) casas decimais.  
 
5.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências deste edital, que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes 
de impossibilitar o julgamento claro e objetivo, além da proposta do licitante que se 
identificar no sistema.  

mailto:contato@vasistemas.com.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

 
5.4. Na proposta comercial deverão estar incluídos todas as despesas e custos para 
perfeita execução/fornecimento do objeto, ou seja: frete, manutenções, tributos, 
encargos sociais, despesas de qualquer natureza direta ou indireta ou quaisquer outros 
ônus que possam recair sobre a execução/ fornecimento do objeto. 
 
5.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem, imposição de condições e 
apresentação de opções.  
 
5.6. O pregoeiro poderá adotar medidas saneadoras para realizar o julgamento das 
propostas, podendo para tanto:  desconsiderar falhas ou omissões formais, desde que, 
não afetem o conteúdo, contrariem a legislação em vigor ou comprometam o 
atendimento aos princípios da licitação.  
5.6.1. As medidas adotas pelo pregoeiro serão sempre em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes e busca da oferta mais vantajosa para a administração pública 
municipal. 
 
5.7.   A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das 
condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
 
5.8. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, 
devidamente informado e aceito pelo pregoeiro. 
 
5.9. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
5.10. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 

6- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
6.1. O julgamento das propostas será feito, exclusivamente, através da plataforma VA 
SISTEMAS, utilizando o modo de disputa ABERTO. 
 
6.2. No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério: MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, conforme UNIDADE do item 
constante no Termo de Referência. 
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SISTEMA ABERTO 
6.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
6.6.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
6.6.2. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
6.6.3. A critério do pregoeiro poderão ser realizadas aberturas simultâneas de 
itens para julgamento, estas serão devidamente informadas no chat. 
 
6.7. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
 
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for registrado primeiro pelo sistema. 
 
6.9. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, o valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.12. O sistema declarará o item deserto quando nenhum licitante se manifestar 
na fase de lances, não sendo considerado sequer os valores iniciais propostos 
pelo fornecedor. 
 
6.13. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
 
6.14. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final 
superior ao estimado por esta Administração, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
6.14.1. Se verificada a possível inexequibilidade da proposta classificada 
provisoriamente em primeiro lugar, o pregoeiro, antes de desclassificá-la, poderá 
solicitar ao licitante que demonstre a exequibilidade de seus preços, estabelecendo 
prazo para que o licitante comprove que o preço ofertado é exequível. 
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6.14.2. Após o prazo fixado, o pregoeiro analisará as provas apresentadas e, se ficar 
evidenciado que o preço é, de fato, inexequível, a proposta será desclassificada, em 
decisão fundamentada. 
6.14.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
6.15. Será mantido o último preço apresentado pelo licitante para efeito de classificação 
das licitantes. 
 
6.16. É vedada a desistência dos lances ofertados, ficando o licitante sujeito as 
penalidades previstas na legislação em vigor. 
 
6.17. Caso a proposta ou a documentação da empresa vencedora não esteja compatível 
com os critérios estabelecidos neste instrumento, o pregoeiro examinará a oferta 
subsequente na ordem de classificação e, assim, sucessivamente até a apuração da 
proposta/licitante que atenda aos requisitos do instrumento convocatório, sendo o 
respectivo licitante declarado VENCEDOR.  
 

8- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. Os licitantes deverão postar, exclusivamente na plataforma em seu formato original 
de forma integral e legível, os seguintes documentos de HABILITAÇAO: 
8.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; Decreto de Autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
atividade assim o exigir ou Declaração de Firma Individual ou Microempreendedor 
Individual e sua última anotação.  
b) Cópia da Carteira de Identidade – RG ou outro documento oficial com foto, do 
proprietário da empresa 
 
8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
a) Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
b) Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 
c) Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do 
licitante; 
d) Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 
SERVIÇO - FGTS, ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em 
vigor; 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA  
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL 
CÍVEL NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica licitante, expedida pelo cartório 
distribuidor, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias da data estipulada para 
abertura do certame, exceto se outra data não constar expressamente no documento.  
 
8.1.4. DECLARAÇÕES EM CARÁTER GERAL 
a) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação, que não 
foi declarada inidônea, não está impedida de contratar com o Poder Público, que não 
está suspensa de contratar com a Administração Pública e que se compromete a 
comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. Modelo constante no Anexo II. 
b) Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do Art. 4º, 
inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02.  Modelo constante no Anexo III.   
c) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, 
sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da empresa; Conforme modelo 
Anexo VI. 
 
 
8.1.5. DO ENQUADRAMENTO PARA GOZAR DOS BENEFÍCIOS DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/06  
8.1.5.1. Para enquadramento como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 
– EPP, visando a utilização dos benefícios previstos na Lei Complementar 123/06 e 
suas posteriores alterações, os licitantes deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno 
Porte –EPP, conforme Modelo constante no Anexo IV.  
b) Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da 
licitante, com data de emissão inferior a 120 (cento e vinte) dias da data de abertura 
do certame.  
 
8.1.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.1.6.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito  público  ou  privado,  de  
que  a empresa  tenha  fornecido os materiais pertinentes  e  compatíveis  em  
características com o objeto da licitação. 
8.1.6.2. Alvará sanitário do estabelecimento 
 
8.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar em 
nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço da sede.  
8.2.1. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome e com 
CNPJ da matriz. 
8.2.2. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome e com CNPJ 
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  
 
8.3. Para o uso dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06, os 
Microempreendedores Individuais – MEI, as Microempresas -  ME e as Empresas de 
Pequeno Porte, sob pena de inabilitação ou perda dos benéficos, deverão apresentar 
toda documentação exigida neste edital, mesmo que tais documentos apresentem 
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alguma restrição.  
8.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal ou 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da declaração de 
vencedor do certame, para a devida regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento de débitos e emissão das respectivas certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativas.  
8.5.1.1. A critério da administração pública municipal o prazo para regularização, poderá 
ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias úteis.  
8.5.2. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará na decadência 
do direito a contratação, sem prejuízo as sanções previstas neste instrumento, sendo 
facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação para contratação ou, se for o caso, realizar a revogação da presente 
licitação.  
 
8.6. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em seu 
formato original ou qualquer processo de cópia autenticada através de cartório 
competente, podendo o pregoeiro realizar diligências para aferir a veracidade dos 
documentos apresentados. 
 
8.7. Na hipótese de inexistir prazo de validade nos documentos que comprovam a 
regularidade, a administração considerará como válidos aqueles expedidos até 90 
(noventa) dias a contar da data da sessão.  
 
8.8. Após a verificação da conformidade dos documentos apresentados pela licitante 
com as exigências contidas neste edital, a empresa será declarada HABILITADA.  
8.8.1. Caso a conformidade não seja constatada, a empresa será declarada 
INABILITADA e o pregoeiro realizará a convocação do licitante subsequente, 
respeitando a ordem de classificação das propostas.  
 

9- DOS RECURSOS  
 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, por um período de 02 (dois) 
minutos, manifestar a intenção de recorrer, exclusivamente através da plataforma no 
campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentações das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a ser 
contados a partir do término do prazo do recorrente, após assegurada vista imediata 
dos autos.  
9.1.1. O Município de Espera Feliz-MG não se responsabilizará por petições 
endereçadas via postal ou por outros meios entregues em locais diversos dos 
mencionados no subitem anterior.  
 
9.2. A falta de manifestação dos licitantes importará a decadência do direito de recurso.  
 
9.3. O recurso não terá efeito suspensivo, sendo acolhido, invalidará apenas os atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  

10 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, em recorrer, importará na 
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao VENCEDOR, devidamente 
habilitado.  
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10.2. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante VENCEDOR, devidamente habilitado. 
 
10.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços.  
10.3.1. A homologação do resultado da licitação não implicará em direito a contratação.  
 

 
 
 

11- DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. O registro de preços será formalizado através da Ata de Registro de Preços, 
conforme modelo constante no Anexo VII, com todas as especificações e condições 
previstas neste edital, independentemente de sua transcrição.  
11.1.1. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas.  
 
11.2. Se o licitante vencedor deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 
05 (cinco dias) úteis, não havendo justificativa para prorrogação de prazo aceita pela 
Prefeitura Municipal de Espera Feliz, a administração poderá convocar os licitantes 
subsequentes, seguindo a ordem de classificação das propostas, nas condições 
propostas pelo primeiro colocado. 
11.2.1. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata dentro do 
prazo estabelecido, ensejará na aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.  
 
11.3. O sistema de registro de preços não obriga a contratação, podendo a 
administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 
11.3.1. A quantidade constante no Termo de Referência é uma estimativa de consumo 
anual, portanto não representa obrigação de execução por parte da administração 
pública municipal.  
11.3.2. A quantidade constante no Termo de Referência será liberada gradativamente, 
de acordo com as necessidades da Secretaria Solicitante, vedada a exigência de 
quantitativo mínimo para execução.  
 
11.4. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura.  
11.4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços; 
 
11.5. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo município 
através de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, em conformidade com o Art. 62 da 
Lei Federal n° 8.666/93.  
11.5.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 
conforme o disposto no Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.  
11.5.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços deverá, obrigatoriamente, 
ser assinado no prazo de sua validade e obedecerá ao modelo constante no Anexo VIII.  
 
11.6. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 
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econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do Fornecedor e a retribuição do Município de Espera 
Feliz para a justa remuneração da execução do objeto poderá ocorrer o reequilíbrio 
econômico-financeiro. 
11.6.1. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços propostos, implicarão a revisão 
destes, para mais ou menos, conforme o caso. 
11.6.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo fornecedor, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da proposta, por meio de 
apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação 
anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste, bem como 
documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 
matérias primas, etc.) que comprovem que a avença tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
11.6.3. Fica facultado ao Município de Espera Feliz realizar ampla pesquisa de mercado 
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão 
quanto à revisão de preços solicitada pelo proponente. 
11.6.4. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após 
análise técnica do Município;  
11.6.5. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, o proponente não poderá suspender a execução do objeto.  
 
11.7. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o município convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
11.7.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
11.7.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  
 
11.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso o município poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 
11.9. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
outro órgão da administração pública, mediante anuência do município.  
11.9.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  
11.9.2. O quantitativo aderido não poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 
 
11.10. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, ou por meio 
de cheque, em nome do licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada da ordem de fornecimento, 
com o respectivo comprovante de execução/fornecimento do objeto.  
11.10.1. O fornecedor deverá apresentar junto a nota fiscal, os documentos que 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, como critério de efetiva 
comprovação de execução/fornecimento do objeto. 
11.10.1.1. No caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua regularização.  
 
11.11. O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, 
seja proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem 
como, as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto 
contratual. 
 

12- DAS SANÇÕES  
 

12.1. Os licitantes estarão sujeitos, no que couber, às penalidades previstas no Capítulo 
IV da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
12.2. A recusa injustificada em assinar o contrato/ata de registro de preços ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legais, em conformidade com o 
Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
12.2.1. As penalidades previstas no subitem anterior não se aplicam as licitantes 
convocadas que não aceitarem a contratação nas mesmas condições da primeira 
colocada.  
 
12.3. A contratada ficará sujeita, pela inexecução total ou parcial das condições 
estipuladas neste instrumento convocatório, às penalidades de advertência, multa, 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município, e/ou declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo o contraditório e ampla defesa.  
12.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 
a) Advertência por escrito, quando não comprimir quaisquer obrigações assumidas; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor global do objeto, por dia de 
atraso, no prazo da execução/fornecimento e/ou negativa injustificada;  
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do objeto, por infração de qualquer 
cláusula contratual, sendo dobrada no caso de reincidência; 
d) Suspensão no direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
conforme disposto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
12.5. O valor das multas aplicadas, após o regular processo administrativo, será 
descontado pela quantia devida pelo município. Se os valores não forem suficientes, a 
diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da aplicação da sanção.  
 
12.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
12.7. A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objetivo, 
não mantiver proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
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Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
 

13- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública.  
 
13.2. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
13.2.1. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do FORNECEDOR de boa-fé de ser 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento de suas obrigações. 
 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta ao órgão, o município não será, em caso algum, responsável por tais custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
13.5. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados.  
 
13.6. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei Federal n° 
10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123/06 e demais legislações 
vigentes e aplicáveis.  
 
13.7. Havendo necessidade o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
data e horário para continuidade da sessão. 

14- DOS ANEXOS  
14.1. São partes integrantes deste instrumento: 
Anexo I – Termo de Referência  
Anexo II – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 
Anexo III – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo IV – Declaração de Enquadramento como ME ou EPP 
Anexo V – Modelo da Proposta 
Anexo VI – Declaração que Não Emprega Menor 
Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preços  

15- DO FORO  
15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgada na Justiça Estadual, no foro 
da comarca de Espera Feliz - MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.  

Espera Feliz, 03 de Março  de 2022 

___________________________________ 

Mirian Louzada de Souza Castro  
Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura  
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EDITAL N° 005/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO I  

 
1- OBJETO: 

 

1.1. Registro de Preços para futura e eventuais aquisições de gêneros alimentícios 
para atender as escolas municipais da Prefeitura Municipal de Espera Feliz-
MG. 

 
2- JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Justifica-se a solicitação de realização de Licitação Pública, na modalidade Pregão 
Eletrônico, uma vez que se dará para aquisição de bens comuns. Além disso o presente 
certame tem por objetivo manter ativo o princípio da economicidade, em relação ao 
objeto a ser licitado, que poderá ser conseguida através da competitividade entre as 
empresas do ramo pertinente, mediante o regular procedimento licitatório, cujo fator 
preponderante será o menor preço por item. 
 
2.2. A dinâmica da compra dos materiais dá  se de acordo com a necessidade que surge 
diariamente nas escolas, unidades de saúde, nas secretarias, nos programas, nos 
fundos e nas demais atividades administrativas. A maior parte do volume de compra 
ocorre de forma fracionada, ou seja, surge das necessidades diárias da administração, 
desta forma, o registro de preço seria a forma mais correta para executar as aquisições 
destes produtos, além disso, o registro de preço consegue resolver problemas como a 
necessidade de compra que surge durante a execução destes serviços administrativos 
 

3- ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO  
 
3.1. Atendendo a legislação vigente, procedeu-se à consulta de mercado para 
verificação dos preços e estimativa de custos, tendo como valor médio o abaixo 
exposto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUA
NT 

MARCA  VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

1.  

Achocolatado em pó, em pó 
homogêneo, cor marrom 
claro a escuro. Enriquecido 
com 8 vitaminas no mínimo e 
minerais, embalagem 
primária própria fechada a 
vácuo, contendo identificação 
do produto, marca, nome e 
endereço do fabricante, modo 
de preparo, data de 1200 kg 

 

22,30 
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fabricação, validade e lote. 
Embalagem 1 KG. Prazo de 
validade mínimo de 06 meses 
a partir da data de entrega 

2.  

Achocolatado em pó, em pó 
homogêneo, cor marrom 
claro a escuro. Enriquecido 
com 8 vitaminas no mínimo e 
minerais, embalagem 
primária própria fechada a 
vácuo, contendo 
identificação do produto, 
marca, nome e endereço do 
fabricante, modo de preparo, 
data de fabricação, validade 
e lote. Embalagem 400 G. 
Prazo de validade mínimo de 
06 meses a partir da data de 
entrega 300 

UN

D 

 

11,75 

 

3.  

Açúcar cristal, acondicionado 
em embalagem resistente de 
polietileno átoxico 
transparente, contendo 5 kg 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento 
de fermentação, sujidades, 
parasitas, larvas e material 
estranho. Apresentando cor, 
odor e sabor característicos, 
validade mínima de 12 meses 
a contar da data de entrega 1500 

UN

D 

 

25,30 

 

4.  

Água mineral sem gás 1,5L, 
com lacre inviolável, rótulo 
contendo validade, 
procedência e normas 
técnicas padrão DNPM 400 

UN

D 

 

5,83 

 

5.  
Água mineral sem gás 
500ML, com lacre inviolável, 400 

UN

D 

 

3,42 
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rótulo contendo validade, 
procedência e normas 
técnicas padrão DNPM. 
Embalagem 12x500ml 

6.  

Amendoim in natura tipo 1 
apresentação com casca. 
Acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno atóxico contendo 
500g. Com identificação na 
embalagem (rótulo) do valor 
nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação, validade 
mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data da entrega 640 

UN

D 

 

21,99 

 

7.  

Amido de milho, produto 
amiláceo extraído do milho. 
Não deverá apresentar 
resíduos ou impurezas, bolor 
ou cheiro não característico. 
Embalagem: deve estar 
intacta, vedada com 500 g. 
Prazo de validade mínimo de 
12 meses a contar a parir da 
data de entrega. 2000 

UN

D 

 

14,95 

 

8.  

Apresuntado fatiado, fatias 
finas em torno de 20 g cada, 
produto de boa qualidade, 
fatiado em embalagem 
bandeja de isopor com 
plástico devidamente 
identificado com marca do 
produto, peso e dara de 
validade e registro no SIF ou 
IMA 100 KG 

 

19,97 

 

9.  

Arroz polido, tipo 1, longo, 
constituídos de grãos inteiros, 
com umidade permitida em 
lei, isento de sujidades, 
materiais estranhos, 
parasitas e larvas, 

2500

0  KG  

 

22,13 
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acondicionado em pacote de 
5 KG e embalagem 
secundária plástica resistente 
com peso líquido de 30 KG. 
Prazo de validade mínimo de 
9 meses a partir da data de 
entrega 

10.  

Aveia em flocos finos, 
acondicionado em 
embalagem resistente 
contendo 250g, com 
identificação no rótulo dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor data de 
fabricação e validade. 
Validade mínima de 6 (seis) 
meses a partir da data da 
entrega 200 

UN

D 

 

7,75 

 

11.  Bala macia sabores sortidos 30 KG  11,00  

12.  

Batata palha, com sabor, odor 
e textura características do 
produto, de boa qualidade 
embalagem transparente 
primária, fechada á vácuo, 
constando identificação do 
produto, inclusive 
classificação e a marca, 
nome e endereço do 
fabricante e a data da 
fabricação e validade. 
Embalagem 1kg 200 KG 

 

24,13 

 

13.  

Batata palha, com sabor, odor 
e textura características do 
produto, de boa qualidade 
embalagem transparente 
primária, fechada á vácuo, 
constando identificação do 
produto, inclusive 
classificação e a marca, 
nome e endereço do 
fabricante e a data da 100 

UN

D 

 

16,50 
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fabricação e validade. 
Embalagem 400g 

14.  

Bife de Hamburguer, de carne 
bovina, produto de boa 
qualidade embalado 
individualmente pesando 90 
gramas cada, com sabor odor 
e cor características do 
produto, registro no IMA ou 
SIF, com data de validade e 
lote 3000 

UN

D 

 

3,58 

 

15.  

Biscoito Cream Cracker, tipo 
cream cracker. Biscoito 
crocante, inteiro. Embalado 
em pacote resistente de 
plástico de 200g. Constituído 
de farinha de trigo fortificada 
com ferro e sem gordura 
trans. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de 
entrega 1800 KG 

 

7,72 

 

16.  

Biscoito de polvilho, isento de 
gluten 90% do produto deve 
estar com características 
físicas intactas (não 
quebrados). No seu rótulo 
deverá conter informação 
nutricional por porção, sobre 
glúten, ingredientes, data de 
fabricação, validade e lote. 
Embalagem de 300g 600 

UN

D 

 

12,16 

 

17.  

Biscoito tipo Maria, biscoito 
doce tipo Maria de boa 
qualidade, inteiros, 
constando identificação do 
produto: marca, fabricante, 
data de fabricação, validade e 
lote. Constituído basicamente 
de farinha de  trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico, 
isento de gordura trans. Não 3000 KG 

 

8,00 
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podendo apresentar excesso 
de  dureza e nem quebradiço. 
Embalado em pacote 
resistente de plástico de 
200g. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de 
fabricação, validade e lote. 
Embalagem de 300g 

18.  

Biscoito tipo Salpet, salgado 
tipo salpet de boa qualidade, 
inteiros, contando 
identificação do produto: 
marca, fabricante, data de 
fabricação, validade e lote. 
Embalado em pacote 
resistente de plástico de 
200g. Validade mínima de 
seis meses a contar da data 
de entrega. 1000 

UN

D 

 

4,91 

 

19.  

Bombom de Chocolate, Tipo 
Serenata de Amor pesando 
aproximadamente 20g. 
produto de boa qualidade. 
Embalagem 1Kg.Validade 
mínima de 6 meses a partir 
da data da entrega.  

50 KG 

 

46,63 

 

20.  

Caldo de came, embalagem 
com114g, validade mínima 
de 12 meses a contar da 
data de entrega. Embalagem 
com 1149 com 12 cubos 

500 
UN

D 

 

4,55 

 

21.  

Canela em pó, acondicionada 
em embalagem de polietileno 
no atoxico transparente, 
aproximadameote30g, com 
identificação na embalagem 
(rotulo) dos ingredientes, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. isento 
de sujidades, parasitas larvas 
e material estranho. Validade 

360 
UN

D 

 

6,23 
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mínima de 06(seis) meses a 
contar da data de entrega. 

22.  

Canjiquinha, de milho, 
amarela, tipo 1, embalada 
empacote plástico 
transparente resistente. 
Rotulo com prazo de validade 
lote e informa o nutricional. 
Validade mínima de 6 meses 
a partir a data da entrega. 

2500 KG 

 

7,16 

 

23.  
Chá de Erva Doce c/1O 
saches 

50 
UN

D 

 

9,30 
 

24.  Chá mate  caixa com100a 50 
UN

D 

 

13,16 
 

25.  

Colorau condimento, corante 
natural de urucum pacote de 
500g, de boa qualidade. 
Validade   mínima de 06 
meses a contar da data da 
entrega do produto. 

360 
UN

D 

 

15,77 

 

26.  

Coxa e sobrecoxa de frango, 
congelado, de boa qualidade, 
com odor e textura 
característicos de um produto 
de boa qualidade, 
apresentando na embalagem 
nome do produto, fabricante: 
endereço, registro no 
Ministério da Agricultura (SIF 
ou IMA), data de fabrica o e 
validade. Entrega semanal 

1875 KG 

 

26,33 

 

27.  

Creme de Leite, elaborado 
com gordura lactea, contendo 
25% a 30% de gordura, 
fabricado a partir de matéria 
prima selecionada, 
embalagem tetra Pak 
(caixinha) com peso líquido 
de 200g. 

150 
UN

D 

 

6,16 
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28.  

Extrato de Tomate, 
concentrado, embalagem 
com340g-valor enérgico para 
cada por o de30gramas de 20 
kcal, 4,2 gramas de 
carboidratos, 0,9 gramas de 
proteínas, 0,9 gramas de fibra 
alimentar, 130 mg de s6dio, 
40 microgramas de vitamina 
A, 1 mg de vitamina E. 
Concentrado; produto 
resultante da concentra o da 
polpa de tomate por processo 
tecnol6gico; preparado com 
frutos maduros selecionados 
sem pele, sem sementes e 
corantes artificiais, isento de 
sujidades e fermentação; 
validade mínima 8 meses a 
contar da entrega, 
embalagem lata 340g 

4300 
UN

D 

 

4,77 

 

29.  

Farinha de Mandioca Branca, 
embalagem contendo 
informação nutricional, data 
de fabricação e validade. 
Validade mínima de seis 
meses a contar da data de 
entrega. 

1650 KG 

 

8,85 

 

30.  

Farinha de Trigo com 
fermento, especial com 
fermento, tipo 1. 
Acondicionada em 
embalagem de polietileno 
at6xico, transparente, 
contendo 
1Kg.Comidentifica,ao na 
embalagem (r6tulo) dos 
ingredientes,    valor 
nutricional, p e so,  
fornecedor, data de 
fabricação e validade. isento 

960 KG 

 

6,77 
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de sujidades, parasitas larvas 
e material estranho. Não 
podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa. 
Validade mínima de 06(seis) 
meses a contar da data de 
entrega. 

31.  

Farinha de Trigo sem 
fermento, especial sem 
fermento, tipo 1, 
acondicionada em 
embalagem de polietileno 
atóxico, transparente, 
contendo 1Kg. Com 
identificação, na 
embalagem(r6tulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fomecedor, data de 
fabricação e validade. lsento 
de sujidades,  parasitas 
larvas e material estranho. 
Não podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa. 
Validade mínima de 06(seis) 
meses a contar da data de 
entrega. 

960 KG 

 

6,30 

 

32.  

Feijão Carioquinha, novo, 
Tipo1, constituído de grãos 
da mesma coloração, isento 
de matéria terrosa, parasitas   
, pedaços de grãos ardidos, 
brotados, chocos, imaturos, 
mofados. validade mínima de 
6(seis)  parasitas   , pedaços 
de grãos ardidos, brotados, 
chocos, imaturos, mofados. 
validade mínima de 6(seis) 
meses a partir da entrega. 
Embalagem 1Kg 

2400 KG 

 

14,66 

 

33.  
Feijão Preto, novo, Tipo 1, 
constituído de grãos da 

2400 KG 
 

14,22 
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mesma coloração, isento de 
mate a terrosa, parasitas, 
pedaços de grãos ardidos. 
brotados, chocos, imaturos, 
mofados, validade mínima de 
6(seis) meses a partir da 
entrega. Embalagem 1Kg 

34.  

Feijão Vermelho, tipo1, safra 
nova, grãos inteiros, graúdos 
e sãos, aspecto brilhoso, liso. 
isento de material terroso, 
sujidades, pedras ou fungos 
ou parasitas e mistura de 
outras variedades e espécies. 
Embalado em sacos plásticos 
resistente e transparente de 
1Kg. Validade mínima de 
6(seis) meses a partir da 
entrega. 

1200 KG 

 

16,16 

 

35.  

Fermento Biológico 
instantâneo em embalagem 
de 125 Aramas 

100 
UN

D 

 

6,50 

 

36.  
Fermento em pó químicos , 
pote com 100g 

600 
UN

D 

 

5,76 
 

37.  

Fígado de frango, com 
aspecto, cor, cheiro sabor 
próprios, resfriado ou 
congelado, embalada em 
embalagem pr6pria, sem 
sujidades e Registro de 
inspeção Sanitária. 
Embalagem com1Kg. 
Entrega Semanal. 

300 KG 

 

7,23 

 

38.  

Fórmula infantil para 
lactentes ate o sexto mês de 
vida (0 a 6 meses de idade), 
em p6 para diluição, a base 
de leite de vaca, utilizado 
para lactentes sadios, 
acondicionado em 

40 
UN

D 

 

79,45 
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embalagem de lata 
aluminizada ou  embalagem 
de polietileno atóxico 
contendo 400g. Com 
identificação no rótulo dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. 
Validade mínima de 12(doze) 
meses a 

39.  

Frango Congelado, de 1° 
qualidade, pesando 
individualmente no máximo 
2Kg, embalagem com nome 
do produto , fabricante, 
endereço, Registro no 
ministério da agricultura (SIF 
ou IMA) data de fabricação e 
validade.  

2000 KG 

 

19,27 

 

40.  

Fubá de milho amarelo, 
enriquecido com ferro e acido 
fólico, embalado empacote 
plástico de 1Kg resistente 
transparente. No seu rotulo 
deve constar prazo de 
validade, lote informação 
nutricional e sobre gluten. 
Validade mínima de 6 meses 
a partir da data da entrega. 

2500 KG 

 

7,99 

 

41.  

Gelatina em pó, caixa/ 
envelope com35g.Sabores 
variados (uva, morango ou 
framboesa) 

5000 
UN

D 

 

3,67  

42.  

Iogurte Integral com Polpa de 
fruta sabor morango. 
Refrigerado, mistura 
homogênea, isento de 
estufamento, mofo, sem 
precipitação, acondicionado 
em embalagem resistente, 
atóxico, contendo 01 litro. 

5400 

LT 

 

10,66 
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Contendo na embalagem a 
identificação do produto, 
marca do fabricante, 
validade, data de 
embalagem, peso líquido e 
selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima 
de 30 (trinta) dias a contar da 
data da entrega. Entrega 
semanal 

43.  

Leite Condensado, em 
caixinha tetra pak, valor 
nutricional completo, data de 
validade e lote, SIF, 
embalagem com 395g. 

250 

UN

D 

 

7,25 

 

44.  

Leite em pó integral, 
embalado em embalagem 
aluminizada com 400g a 1Kg. 
No seu rótulo deverá ter 
informação sobre glúten, 
tabela nutricional com 
identificação da porção, modo 
de preparo, rendimento, 
prazo de validade, número de 
lote e registro inspeção S.I.F. 
Prazo de validade de 12 
meses a contar da data da 
entrega. 

6000 

KG 

 

28,33 

 

45.  

Leite líquido Integral -UHT 
embalagem tetra Pak, de 1 
litro, com informações 
nutricionais, identificação do 
produto, marca do fabricante, 
prazo de validade. 

1000 

LT 

 

6,84 

 

46.  

Linguiça calabresa fina 
defumada, resfriada, de 1° 
linha, embalada a vácuo em 
embalagem impermeável e 
amplamente protegida. 
Dizeres de rotulagem com 

1920 

KG 

 

25,60 
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data de fabricação, prazo de 
validade, dados nutricionais e 
selo S.I.F. Embalados de 
500g a 2,5Kg 

47.  

Macarrão Espaguete n°8, 
com ovos, enriquecido com 
ferro e ácido fóIico, pacote 
transparente polietileno 
atóxico resistente. Validade 
mínima de 09 (nove) meses a 
partir da data de entrega. 

2100 

KG 

 

8,93 

 

48.  

Macarrão para sopa de 
letrinhas, com ovos, 
acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno atóxico 
transparente, com 
identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. isento 
de sujidades, parasitas larvas 
e material estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a 
contar da data de entrega. 

480 

KG 

 

8,90  

49.  

Macarrão Tipo padre Nosso 
com ovos, enriquecido com 
ferro e ácido fóIico, pacote 
transparente polietileno 
at6xico resistente Validade 
mínima de 09(nove) meses a 
partir da data de entrega. 

3600 

KG 

 

8,90  

50.  

Macarrão Tipo Parafuso com 
ovos, enriquecido com ferro e 
ácido f6lico, pacote 
transparente polietileno 
at6xico resistente Validade 
mínima de 09(nove) meses a 
partir da data de entrega. 

1200 

KG 

 

8,87 
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51.  

Manteiga, de primeira 
qualidade, com sal. 
Embalagem com dados de 
identificação, data de 
fabricação e validade, registro 
no Ministério da Agricultura. 
Prazo de validade de no 
mlnimo120 dias a partir da 
entrega do produto, 
acondicionado em 
embalagem original de 500g. 

120 

UN

D 

 

19,33 

 

52.  

Manteiga, extra, com sal, sem 
adição de corantes. 
Embalagem com dados de 
identificação, data de 
fabricação e validade, registro 
no Ministério da Agricultura. 
Prazo de validade de no 
mínimo 120 dias a partir da 
entrega do produto, 
acondicionado em 
embalagem original de 200g. 

120 

UN

D 

 

9,59 

 

53.  

Margarina Vegetal, margarina 
cremosa com sal, teor lipídico 
de 65% a 85%. Não deve 
conter em sua composição 
gordura do tipo trans. 
Embalada em pote plástico 
resistente de 500g, com 
proteção interna p6s tampa 
(lacre). No r6tulo deve conter 
prazo de validade/lote e 
informação nutricional. 

1600 

UN

D 

 

15,83 

 

54.  

Milho de Pipoca Tipo 1, rotulo 
com informação nutricional, 
data de validade e lote. 
Informação sobre gluten. 
Embalagem500g 

600 

UN

D 

 

7,00 

 

55.  

Milho para canjica, milho 
branco Tipo 1, embalados em 
pacotes transparentes de 

500 UN

D 

 

7,00 
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500g cada. Prazo mínimo de 
validade seis meses a partir 
da data da entrega. 

56.  

Milho Verde, em conserva em 
grãos. em tata em folha de 
flandres com verniz sanitário. 
Rotulo com valor nutricional, 
informação sobre gluten, data 
de fabricação, validade e lote. 
Embalagem com 200g 

625 

UN

D 

 

4,16 

 

57.  

Molho de tomate Tradicional, 
em embalagem sache de 
340g, produto feito de 
tomates selecionados, 
cebola, açúcar, sal, amido 
modificado, oIeo de girassol, 
extrato de levedura, alho, 
especiarias e realçador de 
sabor glutamato 
monoss6dico, feito por 
processo tecnol6gico; isento 
de sujidades e fermentação; 
validade mínima 8 meses a 
contar da entrega. 
Embalagem: sache de 340g. 

1000 

UN

D 

 

3,76 

 

58.  

Mortadela defumada fatiada, 
com cor odor e sabor 
característico do produto, de 
boa qualidade,  embalado 
adequadamente com rótulo 
contendo informação do 
produto e validade. 

100 

KG 

 

42,30 

 

59.  

Muçarela fatiada, queijo tipo 
muçarela, boa qualidade, 
fatiada, em embalagem tipo 
bandeja de isopor com filme 
plástico devidamente 
identificado com a marca do 
produto, peso e data de 
validade do com filme plástico 
devidamente identificado com 

70 

KG 

 

35,26 
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a marca do produto, peso e 
data de validade do produto. 
Na embalagem deverá Haver 
transcrição do registro no SIF 
ou IMA. 

60.  

Óleo de Soja, refinado de boa 
qualidade, em embalagem de 
900ml. Entregues em caixas 
de papelão resistente, 
com20unidades Validade 
mínima de 1 ano. 

4800 

UN

D 

 

14,80 

 

61.  

Orégano desidratado, em 
embalagem plástica 
transparente resistente, 
contendo 100g, com 
identificação na embalagem 
(roturo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação e validade. lsento 
de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. 
Validade mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de 
entrega. 

200 

UN

D 

 

16,37 

 

62.  

Peito de Frango com osso 
congelado, pesando 
individualmente no máximo 
2Kg, embalagem com nome 
do produto, fabricante, 
endereço. Registro no 
ministério da agricultura (SIF 
ou IMA) data de fabricação e 
validade. Entrega semanal. 

6000 

KG 

 

21,95 

 

63.  

Peito de Frango, Filé de peito 
de frango, congelado, com 
cor, odor e sabor 
característicos do produto. 
Embalagem com 
denominação do nome do 
produto, fabricante, 

1000 

KG 

 

24,95 
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endereço, registro no 
Ministério da Agricultura (SIF 
ou IMA), data de fabrica<,Ao, 
validade e lote. Embalagem 
1Kg. Entrega semanal. 

64.  Pirulito 40 KG  17,00  

65.  

Polvilho tipo azedo, coloração 
branca, isento de sujidades, 
com validade mínima de 9 
meses a contar da  data de 
entrega. 

720 

KG 

 

10,30 

 

66.  

Presunto de Peru, fatiado, 
fatias finas em tomo de 20g 
cada, produto de boa 
qualidade, fatiado em 
embalagem bandeja de 
isopor com plástico 
devidamente identificado com 
marca do produto, peso e 
data de validade e registro no 
SIF ou IMA 

70 

KG 

 

26,91 

 

67.  

Refrigerante Garrafa Plástica 
de 2 litros sabor cola garrafa 
pet com as seguintes 
características para porção 
de 200ml, 21 gramas de 

carboidratos, 10 mg de sódio 
e composto de água 
gaseificada, açúcar, extrato 
de noz de cola, cafeína, 
corante caramelo IV, 
acidulante ins 338 e aroma 
natural. 

624 

UN

D 

 

10,42 

 

68.  

Refrigerante Garrafa Plástica 
de 2 litros sabor guaraná 
garrafa pet - com as 
seguintes características para 
porção de 200 ml: 21 gramas 
de carboidratos, 16 mg de 
sódio, composto de água 

312 

UN

D 

 

10,08 
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gaseificada, açúcar, semente 
de guaraná, aroma sintético 
idêntico ao natural, acidulante 
ácido cítrico, corante 
caramelo IV, regulador de 
acidez citrato de sódio, 
conservadores sorbato de 
potássio e benzoato de sódio. 

69.  

Refrigerante Garrafa Plástica 

de 2 litros sabor laranja 
garrafa pet-com seguintes 

características para porção 
200ml 22 gramas de 
carboidratos, 17 mg de sódio, 
composto de água 
gaseificada, açúcar, suco de 
laranja, aroma sintético, 
acidulante ácido cítrico, 
conservador benzoato de 
sódio, estabilizantes acetato, 
isobutirato, de sacarose e 
dioctil sulfosuccinato de sódio 
e corante artificial amarelo 
crepúsculo CFC 

312 

UN

D 

 

10,87 

 

70.  

Sal refinado lodado, para 
cozinha, acondicionado em 
embalagem resistente de 
polietileno contendo 1Kg, 
com identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de  
fabricação e validade. 
Validade mínima de 12(doze) 
meses a contar da data da 
entrega 

1125 

KG 

 

2,93 

 

71.  

Salsicha, hot dog, resfriada, 
embalagem a vácuo de 5009 
a 3Kg.R6tulo com data de 
fabricação, prazo de validade, 

1856 

KG 

 

19,86 
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dados nutricionais e selo 
S.I.F. 

72.  

Suco concentrado. Sabor 
uva. Suco concentrado líquido 
da fruta para diluição em 
água, sem açúcar. Na 
embalagem deverá conter 
data de validade e lote, 
valores nutricionais, 
ingredientes e rendimento. 

600 

LT 

 

12,57 

 

73.  

Suco concentrado sabor caju, 
contendo suco concentrado 
natural da fruta sem 
necessidade de refrigeração 
antes de aberto, sem açúcar, 
com diluição de 1x9. Rótulo 
com informação nutricional de 
acordo com a porção 
especificada, dados do 
fabricante, lote. 

1300 

LT 

 

11,20 

 

74.  

Suco concentrado sabor 
maracujá. Suco concentrado 
líquido da fruta para diluição 
em água, sem açúcar. Na 
embalagem deverá conter 
data de validade e lote, 
valores nutricionais, 
ingredientes e rendimentos. 

500 

LT 

 

15,00 

 

75.  

Suco concentrado sabor 
goiaba. Suco concentrado 
líquido da fruta para diluição 
em agua, sem açúcar. Na 
embalagem deverá conter 
data de validade e lote, 
valores nutricionais, 
ingredientes e rendimento. 

720 

LT 

 

11,80 

 

76.  

Suco concentrado sabor 
manga. Suco concentrado 
líquido da fruta para diluição 
em água, sem açúcar.  Na 

720 

LT 

 

11,63 
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embalagem deverá conter 
data de validade e lote, 
valores nutricionais, 
ingredientes e rendimento. 

77.  

 Tempero alho e Sal. Rótulo 
com fabricação, validade e 
lote. 

200 

KG 

 

14,33 

 

78.  

 Tempero em pó, tipo sazon 
ou similar sabor carne. 
Embalagem com 12 saches 
de 5g cada. 

80 
UN

D 

 

9,91 

 

79.  

Trigo para Quibe de ótima 
qualidade, cor sabor e aroma 
característicos do produto. 
Embalagem integra de 500g, 
na embalagem deverá 
constar data de fabricação, 
data de validade e número do 
lote do produto Validade 
mínima de seis meses na 
data da entrega. 

1250 

UN

D 

 

7,66 

 

80.  

Vinagre de vinho branco, 
produto natural, fermentado 
acético simples, isento de 
corantes artificiais, ácidos 
orgânicos e mineral 
estranhos, livres de sujidade, 
material terroso e detritos de 
animais ou vegetais, 
acondicionado em frasco 
plástico de 750 ml. 

100 

UN

D 

 

7,28 

 

81.  

Pão de forma, tradicional. No 
seu rótulo deverá conter 
informação nutricional por 
porção, sobre gluten,  
ingredientes, data de 
fabricação. validade e lote. 
Embalagem com 500g 

200 

UN

D 

 

9,00 

 

82.  
Came, acém bovino, limpo, 
magro, Moído, resfriado, com 

6000 
KG 

 

45,33 
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cor sabor e odor 
característicos do produto de 
boa qualidade, ausência de 
sebos, apresentado 
embalagens transparentes 
com denominação do 
produto, fabricante, 
endereço, registro do SIF, 
IMA e validade. Embalagem 
1KG. Entrega semanal. 

83.  

Carne, músculo bovino em 
cubos, LIMPO, resfriado, em 
cubos de 3cm2, com cor, 
sabor e odor característicos 
do produto, de boa qualidade, 
ausência de sebos, 
apresentado em embalagem 
transparente, com 
denominação do produto, 
fabricante, endereço, registro 
(SIF, IMA OU SIM) e  
validade. Embalagem 1Kg. 
Entrega semanal 

3000 

KG 

 

45,33 

 

84.  

Came suína em cubos, lombo 
ou pernil, traseiro de porco, 
carne suína sem osso, 
cortada em cubos de 30 a 
50g, com sabor, odor e cor 
característicos do produto de 
boa qualidade, resfriado, 
apresentado em embalagens 
transparentes resistentes, 
com denominação do nome 
do produto, fabricante, 
endereço, registro no 
Ministério da Agricultura (SIF, 
IMA ou SIM), data de 
fabricação e validade. 
Embalados de 01KG. Entrega 
Semanal. 

1000 

KG 

 

36,00 
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85.  

Fígado bovino de 1ª, deve 
apresentar-se com aspecto 
próprio, não amolecida e nem 
pegajosa, cor, cheiro e sabor 
próprio, sem manchas 
esverdeadas, livres de 
parasitas, sujidades e 
qualquer substancia 
contaminante que possa 
altera-la ou encobrir qualquer 
alteração, embalada em 
embalagem de 1kg. 

600 

KG 

 

35,33 

 

 VALOR MÉDIO GLOBAL R$  

 
 
 
 
OBS: A entrega dos Gêneros Alimentícios perecíveis será semanalmente. Em se 
tratando dos gêneros perecíveis hortifrutigranjeiros, os produtos lácteos refrigerados, 
produtos fatiados,  as cames e os congelados para a Merenda Escolar das Escolas da 
Zona Rural os itens deverão ser entregues conforme solicitação no depósito da 
Merenda Escolar e os da Zona Urbana diretamente nas Escolas. 

4- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS   
 
4.1. Serão aceitas propostas válidas, compatíveis com a descrição do objeto constante 
neste Termo de Referência e que atendam aos critérios formais estabelecidos no 
instrumento convocatório. 
 
4.2. Os valores propostos deverão estar transcritos em moeda corrente nacional e com 
no máximo 02 casas decimais.  
 
4.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias.  
 
4.4. Serão validadas apenas as propostas de valor igual ou inferior ao estipulado no 
item 03 deste Termo de Referência.  
 

5- CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO  
 
5.1. O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do melhor 
padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele 
pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  
 
5.2. O objeto será executado no prazo máximo de 05 (cinco) dias do recebimento da 
ordem de fornecimento emitida pelo setor de compras deste município, em local 
previamente determinado pela secretaria requisitante, no perímetro urbano do 
município. 
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5.3. O município reserva para si o direito de não receber o objeto em atraso ou 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento, sob pena das sanções 
cabíveis.  
 
5.4. Serão aceitos apenas os produtos com prazo de validade inferior a 30 dias  a contar 
da data do recebimento do produto.  
 
5.5. O recebimento definitivo do objeto se efetivará apenas após a confirmação emitida 
pelo responsável pela fiscalização da execução/fornecimento.  
 

6- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. São obrigações do fornecedor: 
I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com 
o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - Cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto registrado. 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução; 
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a execução do 
objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo; 
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
execução do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a que 
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Prefeitura; 
X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
6.2. São obrigações do município: 
I - Indicar os locais e horários em que o objeto deverá ser executado. 
II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da execução, desde que 
observadas as normas de segurança; 
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
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7- GESTÃO DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
7.1. A fiscalização/gestão da execução deste objeto será realizada pelo Secretário 
Municipal de Administração Fazenda e Planejamento   ou servidor por ele designado, o 
qual atestará a execução nas condições exigidas neste Instrumento.  
 
7.2. O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:  
a) Expedir ordem de fornecimento;  
b) Proceder ao acompanhamento do objeto entregue;  
c) Fiscalizar o fornecimento quanto à qualidade desejada;  
d) Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 
necessários ao seu correto cumprimento;  
e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de alguma 
cláusula prevista neste Termo de Referência;  
f) Atestar as notas fiscais relativas ao recebimento do objeto para efeitos de 
pagamentos;  
g) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Termo de 
Referência ou em quantidades divergentes daquelas constantes na ordem de 
fornecimento;  
h) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e 
fiel cumprimento das obrigações. 
i) Zelar na condição de Representante do Município pelo bom e fiel cumprimento das 
obrigações assumidas entre as partes envolvidas na execução do objeto deste Termo. 

8- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. Para formalização dos contratos ou outros instrumentos hábeis, oriundos da ata 
de registro de preços, serão utilizadas dotações orçamentárias do exercício em vigor 
da respectiva unidade orçamentária requisitante.  

9- DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, ou por meio de 
cheque, em nome do licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada da ordem de fornecimento, com 
o respectivo comprovante de execução/fornecimento do objeto.  
9.1.1. O fornecedor deverá apresentar junto a nota fiscal, os documentos que 
comprovem a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, como critério de efetiva 
comprovação de execução/fornecimento do objeto. 
9.1.1.1. No caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua regularização.  
9.1.2. É de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas acessórias, 
bem como taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas 
administrativas incidentes nos preços apresentados na Licitação, inclusive obrigações 
e encargos trabalhistas referentes aos seus empregados, manutenção de seus 
equipamentos utilizados na execução do objeto deste Termo 
10- CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. Os licitantes estarão sujeitos as sanções previstas no instrumento convocatório e 
na legislação vigente.  
  
10.2. O licitante se compromete a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 
proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas, bem como, 
as atinentes ao Código de Defesa do Consumidor no tocante ao presente objeto 
contratual. 
 
10.3. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura.  
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Espera Feliz, 03 de Março de 2022 

___________________________________ 

Mirian Louzada de Souza Castro  
Secretário(a) Municipal de Educação e Cultura  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2022 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  

ANEXO II 
 
 
 A empresa xxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
– CNPJ sob o n° xxxxxxxxxx, através do seu representante legal o Sr. (a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG n° xxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA a inexistência de quaisquer fatos impeditivos à sua 
participação no presente certame, que não foi declarada inidônea, que não está 
impedida de contratar com o poder público ou suspensa de contratar com a 
administração pública, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos 
supervenientes, sob pena de responsabilização nos termos da legislação vigente.  
 
 Xxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.   
 
 

___________________________________________ 
Nome legível 
Qualificação  

CARIMBO DA EMPRESA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2022 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
ANEXO III 

 
  
 A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ sob o n°xxxxxxxxx, através de seu representante legal o Sr. (a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG n° xxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA que cumpre, plenamente, todos os requisitos de 
habilitação, nos termos do Art. 4°, inciso VII da Lei Federal n° 10.520/02, sob pena de 
responsabilização nos termos da legislação vigente.  
 
 Xxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.   
 
 

___________________________________________ 
Nome legível 
Qualificação  

CARIMBO DA EMPRESA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2022 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  
ANEXO IV 

 
  
 A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ sob o n°xxxxxxxxx, através de seu representante legal o Sr. (a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG n° xxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena da 
legislação em vigor, que a empresa está enquadrada como: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Art. 3º, Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Art. 3°, Inciso II da Lei Complementar 
n° 123/2006 
 
 DECLARA ainda que está excluída das vedações constantes no Art. 3°, 
Parágrafo 4° da Lei Complementar n° 123/2006. 
 
 Xxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.   
 
 

___________________________________________ 
Nome legível 
Qualificação  

CARIMBO DA EMPRESA  
 
 
OBS: Conforme Art. 18-E § 3° o Microempreendedor Individual-MEI é modalidade 
de Microempresa  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2022 
MODELO DE PROPOSTA  

ANEXO V  
 
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventuais aquisições de gêneros 
alimentícios para atender as escolas municipais da Prefeitura Municipal de Espera 
Feliz-MG. 
 
PROPONENTE:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE; 
E-MAIL: 
NOME DO BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA: 
OPERAÇÃO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA/M

ODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

       

VALOR GLOBAL   

 
 
VALOR GLOBAL POR EXTENSO: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS  
 
 Declaro para os devidos fins que nos preços propostos estão inclusos todos os 
tributos, encargos trabalhistas e sociais, frete e quaisquer ônus que porventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto. 
 
Xxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.   
 
 

___________________________________________ 
Nome legível 
Qualificação  

CARIMBO DA EMPRESA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2022 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO VI 

 
  
 A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ sob o n°xxxxxxxxx, através de seu representante legal o Sr. (a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG n° xxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, em conformidade com o Art. 7° Inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Art. 27 Inciso V da Lei Federal n° 8.666/93, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis anos).  
 
 Por ser verdade, firma a presente.  
 

Xxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxx de xxxxx.   
 
 

___________________________________________ 
Nome legível 
Qualificação  

CARIMBO DA EMPRESA  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0079/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO VII 

 
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE ESPERA FELIZ/MG, com sede 
administrativa na Praça Dr. José Augusto, n° 251, Bairro Centro, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 18.114.264/0001-31, representado pelo Exmo. 
Prefeito Municipal, Sr. Oziel Gomes da Silva, portador do RG n° xxxxx, inscrito no CPF 
sob o n° xxxxxxxxxxxx, neste ato denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e por outro lado 
a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
representada pelo Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do RG n°xxxxxxxx, 
inscrito(a) no CPF sob o n° xxxxxxxxxxxxx, neste ato denominada FORNECEDOR 
REGISTRADO, acordam proceder, nos termos do instrumento convocatório oriundo do 
Processo Licitatório xx/2022, Pregão Eletrônico xx/2022, ao Registro de Preços em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Registro de Preços para futura e aquisições de gêneros alimentícios para 

atender as escolas municipais da Prefeitura Municipal de Espera Feliz-MG. 
1.2.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
2.1. Ficam registrados os preços abaixo descritos para o FORNECEDOR xxxxxxx: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

VALOR GLOBAL  

  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar 
da data de assinatura 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. A gestão e fiscalização do presente instrumento caberá ao Secretário Municipal de 
Educação e Cultura  ou servidor por ele designado, o qual atestará a execução nas 
condições exigidas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
5.1. O objeto deste instrumento será aceito apenas se for executado dentro do melhor 
padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele 
pertinentes e as especificações descritas neste Termo.  
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5.2. O objeto será executado no prazo máximo de 05 (cinco) dias do recebimento da 
ordem de fornecimento emitida pelo setor de compras deste município, em local 
previamente determinado pela secretaria requisitante, no perímetro urbano do 
município.  
 
5.3. O município reserva para si o direito de não receber o objeto em atraso ou 
desacordo com as especificações constantes neste instrumento, sob pena das sanções 
cabíveis.  
 
5.4. Serão aceitos apenas os produtos com prazo de validade inferior a 30 a contar da 
data do recebimento do produto. 
 
5.5. O recebimento definitivo do objeto se efetivará apenas após a confirmação emitida 
pelo responsável pela fiscalização da execução/fornecimento.  
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
6.1. São obrigações do fornecedor: 
I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com 
o especificado neste termo e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - Cumprir a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem 
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e 
conclusão do objeto registrado. 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Prefeitura, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução; 
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante a execução do 
objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo; 
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 
execução do objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução do objeto deste termo e não a eximirá das penalidades a que 
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
VII - Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes; 
IX- Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida pela Prefeitura; 
X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o 
fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
6.2. São obrigações do município: 
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I - Indicar os locais e horários em que o objeto deverá ser executado. 
II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da execução, desde que 
observadas as normas de segurança; 
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO  
 
7.1.  O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, ou por meio de 
cheque, em nome do licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da data da apresentação da nota fiscal, acompanhada da ordem de fornecimento, com 
o respectivo comprovante de execução/fornecimento do objeto.  
 
7.2. O fornecedor deverá apresentar junto a nota fiscal, os documentos que comprovem 
a regularidade fiscal e trabalhista da empresa, como critério de efetiva comprovação de 
execução/fornecimento do objeto. 
7.2.1. No caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua regularização.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do Fornecedor e a retribuição do Município de Espera 
Feliz para a justa remuneração da execução do objeto poderá ocorrer o reequilíbrio 
econômico-financeiro. 
8.1.1. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços propostos, implicarão a revisão 
destes, para mais ou menos, conforme o caso. 
8.1.2. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo fornecedor, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da proposta, por meio de 
apresentação de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação 
anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste, bem como 
documentação correlata (lista de preços, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou 
matérias primas, etc.) que comprovem que a avença tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
8.1.3. Fica facultado ao Município de Espera Feliz realizar ampla pesquisa de mercado 
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão 
quanto à revisão de preços solicitada pelo proponente. 
8.1.4. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após 
análise técnica do Município;  
8.1.5. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, o proponente não poderá suspender a execução do objeto.  
 
8.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o município convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
8.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
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8.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  
 
8.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso o município poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

 Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital e na Ata de 
Registro de Preços; 

 Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

 Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e 
XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente 
deste Registro; 

 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 Por razões de interesse público devidamente demonstrada e justificada; 
 
9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo 
administrativo da presente Ata. 
 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas neste Edital. 
 
9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos Itens de cada lote. 
9.5.1. Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das 
faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição infringida. 
 
9.6. Constitui motivo para o cancelamento dos preços registrados a situação fática do 
licitante não permanecer em condição de regularidade perante a seguridade social, 
FGTS e Trabalhista. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES 

 
10.1. Os licitantes estarão sujeitos, no que couber, às penalidades previstas no Capítulo 
IV da Lei Federal n° 8.666/93. 
 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ - MG 

CEP: 36.830-00 

10.2. A recusa injustificada em assinar o contrato/ata de registro de preços ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legais, em conformidade com o 
Art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 
10.2.1. As penalidades previstas no subitem anterior não se aplicam as licitantes 
convocadas que não aceitarem a contratação nas mesmas condições da primeira 
colocada.  
 
10.3. A contratada ficará sujeita, pela inexecução total ou parcial das condições 
estipuladas neste instrumento convocatório, às penalidades de advertência, multa, 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município, e/ou declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e penal cabíveis, garantindo o contraditório e ampla defesa.  
 
10.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 
a) Advertência por escrito, quando não comprimir quaisquer obrigações assumidas; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor global do objeto, por dia de 
atraso, no prazo da execução/fornecimento e/ou negativa injustificada;  
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do objeto, por infração de qualquer 
cláusula contratual, sendo dobrada no caso de reincidência; 
d) Suspensão no direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
conforme disposto no inciso IV do Art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
10.5. O valor das multas aplicadas, após o regular processo administrativo, será 
descontado pela quantia devida pelo município. Se os valores não forem suficientes, a 
diferença deverá ser recolhida pela contratada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da aplicação da sanção.  
 
10.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
10.7. A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objetivo, 
não mantiver proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
11.1. Para formalização dos contratos ou outros instrumentos hábeis, oriundos da ata 
de registro de preços, serão utilizadas dotações orçamentárias do exercício em vigor da 
respectiva unidade orçamentária requisitante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1. O sistema de registro de preços não obriga a contratação, podendo a 
administração promover a contratação em unidades de acordo com suas necessidades. 
As aquisições serão liberadas gradativamente, de acordo com as necessidades da 
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Secretaria Solicitante, vedada a exigência de quantitativo mínimo para execução.  
 
12.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
outro órgão da administração pública, mediante anuência do município.  
12.2.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.  
12.2.2. O quantitativo aderido não poderá exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 
 
12.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo município 
através de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou  outro instrumento hábil, em conformidade com o Art. 62 da 
Lei Federal n° 8.666/93.  
12.3.1. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 
conforme o disposto no Art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93.  
12.3.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços deverá, obrigatoriamente, 
ser assinado no prazo de sua validade.  
 
12.4. O fornecedor indica o e-mail xxxxxxxxxxxxxxxxxxx para recebimento das 
informações, intimações, ordens de fornecimento, comunicações ou quaisquer outros 
documentos necessários no decorrer das condições pactuadas por este instrumento.  
12.4.1. As intimações serão feitas por meio eletrônico, na forma do subitem item 16.2, 
considerando-se realizada no dia em que o intimando efetivar a confirmação do 
recebimento do seu teor; 
12.4.2. Na hipótese de intimações confirmadas em dia não útil, a mesma será 
considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte. 
12.4.3. A intimação referida nos itens anteriores deverá ser confirmada o recebimento 
no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da data do envio da intimação, sob pena 
de considerar-se a intimação automaticamente realizada na data do término desse 
prazo. 
 
12.5. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de Termo Aditivo ou  Termo de Apostilamento na presente Ata de Registro 
de Preços  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Espera Feliz-MG, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da presente ata, inclusive nos casos omissos que não 
puderem ser resolvidos pelas vias administrativas, renunciando a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.  
 
 Por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.  
 
Espera Feliz, xx de xxxxxx de 2022 
 
_______________________________  
 ________________________________ 
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Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx          
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 Prefeito Municipal             
Representante Legal 
 
Testemunhas: 
 
___________________________ 
Nome CPF:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


